
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44NOVA FÁTIMA

PREGÃO PRESENCIAL O: 4/2023

iHiPPíici

0 MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA/institurç^^^^ direito Público, inscrito no CNPJ sob CNPJ n” 16.444.069/0001-

44 com sede na Praça Eliel Martins, S/N, Centro, na cidade de Neva Fátima, Estado da Bahia, representado neste

ato pelo Srs Prefeito Municipal JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA, autorizado, considerando o julgamento do

PREGÃO PRESENCIAL N’ 014/2023 e PROCESSO ADMINISTRAI VO NS 052/2023, RESOLVE registrar os preços
para Eventual e futura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (MERENDA ESCOLAR) PARA USO
DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Especificações
constantes no Edital e seus Anexos, conforme as especificaçõi s constantes do Anexo III da presente Ata, da

empresa ADAILTON CUNHA DA SILVA DE NOVA FATIMA, est ibelecida Rua Dr. Gildasio Oliveira Souza, 81,

Bairro: Centro, Cidade: Nova Fátima, CEP: 44.642-000, inscrita no CNPJ sob ns 00.432.607/0001-40, através do

seu representante legal o(a) Sr(a). Adailton Cunha da Silví, portador(a) da Carteira de Identidade n^

06.022.239-54, expedido por SSP/BA e CPF n^ 581.535.865-72, doravante denominado FORNECEDOR, com

fundamento nas Leis n* 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar ns 123/2006, DECRETO FEDERAL N9

Üb>

7.892, de 23 de Janeiro de 2013, atendendo as condições

conformidade com as disposições a seguir.

previstas no instrumento convocatório e em

PARÁGRAFO ÚNICO -São partes integrantes desta Ata como sn

Presencial ns 014/2023 e seus Anexos, a Proposta de Preços da

constituem o Processo Administrativo n® 052/2023.

nela transcritos estivessem o Edital do Pregão

Empresa Vencedora acima e demais peças que

1.1 - Esta Ata não obriga o município de Nova Fátima a firmar contratações com o FORNECEDOR, podendo

ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, obsei vada a legislação pertinente, sendo assegurada

preferência de fornecimento ao detentor do registro em igua dade de condições, além de que esta ata de

registro de preços consiste em futura e eventual contratação, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de: R$ (5.100,00 (Sessenta e cinco mil e cem reais),

observada a seguinte forma de pagamento: Mensalments, através de transferência eletrônica em

Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados nc prazo de até 30 (trinta) dias contados da data

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e

esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo airda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das

despesas referentes a insumos e a mão de obra.

:ida em instituição financeira idêntica ao do1.4 - A conta do Credor deverá ser preferencialmente man

CONTRATANTE.

1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.^ , o credor ficará responsável pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de exec ução, diretos ou indiretos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

CNPJ: 16,444.069/0001-44NOVA FATIMA

CLAUSULA 2ã - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo município de Nova Fátima mediante a emissão de

Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N' 018/2021.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA 32 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE l|>REÇOS:
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de

Almoxarifado do município de Nova Fátima, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na

presente Ata.

CLAUSULA 42 - DO CONTROLE E ALTERAÇAO DOS PREÇOS:

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado,

ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos preços

praticados no mercado, a Seção de Compras do município de Nova Fátima deverá convocar o FORNECEDOR a

fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a empresa apresentar

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o

município de Nova Fátima poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação da

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da

expedição do pedido de fornecimento.

^ 4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do

FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo

município de Nova Fátima.

4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será

publicada no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA 52 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR:

5.1 - TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos artigos 20 e

21 do Decreto n' 7.892/2013;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44NOVA FÁTIMA

5.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a rescisão administrativa da nota de

empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da

Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de

correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativo respectivo.

5.1.6 ● No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com base

nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O FORNECEDOR estará sujeito a

aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do pedido.

5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o município de Nova Fátima poderá, a seu exclusivo

critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra

integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a

^ continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR

mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

CLÁUSULA 6ã - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do

§ 32 do art. 15 da Lei n? 8.666, de 1993,

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado 0 disposto no Art.

57 da Lei n2 8.666, de 1993.

CLÁUSULA 7â - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ(|)S:
7.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 0

disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet

www.diariooficialba.com.br.

CLÁUSULA 8i - DAS OBRI6ACOES E RESPONSABILIDADES DO FOpNECEDOR:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44NOVA FATIMA

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes

termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do editai,

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art, 65, §§ 1° e 2° da Lei

Federal n° 8.666/93.

8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de

Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e

obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

CLÁUSUU 9â - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO MÚNICÍPIO DE NOVA FATIMA:
I

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

as

CLÁUSULA 102 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que

devidamente comprovado.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

_ vigente no mercado à época do registro.

10.3 - Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/Ba.

CLÁUSULA 112 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

11.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou

instrumento equivalente de acordo com o Artigo T, § 22 do DECRETO Ns 7,892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA 122 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no

Decreto n“ 7.892/2013 e na Lei n“ 8.666/1993.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

CNPJ: 16,444.069/0001-44NOVA FATIMA

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar

pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado

do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA 132 - DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Capela do Alto Alegre - Bahia, com renúncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente

Instrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente Ata em

2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido

e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se

obrigam a cumpri-lo.

Nova Fátima - Bahia, 03 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA ÁTIMA-BAHIA ADA^SlLvíiADAILTON ENOVA FATIMA

Jose Adriano Santos Pereira

Prefeito

CNPJ: 00.432.607/q001-40

Adailton Cunha d^Silva
Representante legal

CONTRATADA

CONTRATANTE

CPF: 0^5- 1^

Testemunhas

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATlMA

CNPJ: 16.444.069/0001-44NOVA FATlMA

ANEXO I DA ATA DE REGISTRjo DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o município de Nova Fátima e

a empresa ADAILTON CUNHA DA SILVA DE NOVA FATlMA, cujos preços estão a seguir registrados POR MENOR

PREÇO POR LOTE, em face da realização do Pregão Presencial N2 014/2023 e Processo Administrativo N®

052/2023.

DESCRIÇÃO DOS ITENS

LOTE 02 ●

ITEM PRODUTOS QUANTUNID VALOR UNIT VALOR TOTAL

Ovos brancos tamanhos grandes - íntegros

(sem rachaduras) e sem sujidades na casca -

embalagens ou bandejas que contenham

data de classificação e validade - produto

com no máximo 05 dias de classificação. R$ R$ 9.600,00

R$ 9.600,00

12,001 DZ. 800

VALOR TOTAL: Nove mil e seiscentos reais

LOTE 05 ●

ITEM QUANTPRODUTOS UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL !

Coxa e sobrecoxa de frango - dentro de

embalagens que contenham especificados;

0 local de origem do produto, peso, data de

embalagem e data de vencimento. Deverão

ser transportados em carro refrigerado ou

cxs, de isopor conforme legislação vigente
da Secretaria de Saúde. R$ R$ 7.500,0015,001 KG. 500

Peito de frango - dentro de embalagens

que contenham especificados; o local de

origem do produto, peso, data de

embalagem e data de vencimento. Deverão

ser transportados em carro refrigerado ou

cxs, de isopor conforme legislação vigente
da Secretaria de Saúde. RS R$ ^.000,0016,002 KG. 3.000

R$ 55.500,00VALOR TOTAL: Cinquenta e cinco mil e quinhentos reais.

Valor Total Estimado: R$ 65.100,00 (Sessenta e cinco mil e cem reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

CNPJ: 16.444,069/0001-44NOVA FÁTIMA

Nova Fátima - Bahia, 03 de abril de 2023.

I

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA

Jose Adriano Santos Pereira

Prefeito

ADAILTON*eÚNHA DA SILVA QE NOVA FATIMA

CNPJ: 00.432.607/000\-40
Adailton Cunha da Sijva

Representante legal

CONTRATADA

CONTRATANTE

Testemunhas

NOME:

CPF: ,(75í<íí/.35?-?8 NOME:

CPF:
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BAHIA ■ PODER EXECU'IVO ● 03 DE ABRIL DE 2023 -ANOXIII- N'02590

WVCOS

lI(hL4])IWim^47
MM

Diário^Ofi

município
11 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2023

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Ba lia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N° 014/2023 E EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

LEi N® 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃOf»T \

A Lei n' 12.527/2011 regulamenta o direito constituciqnai de acesso ás informações púbiicas. EssaV,

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibiiitam, a quaiquer pessoa, física ou

iformações púbiicas dos órgãos e entidades.jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados. Distrito Federal e tlunicipios, inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também s lO obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e á destinação dos recursos públicos por < Ias recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

^ NOVAFATIMA
ESTADO DA BAHIA □

Leia o Diário Oficial do

Município no Internet

ACESSE

Editor: Ass. de Comunicação Nova Fatimo - BA ● www.indop.org.br

Gestor: José Adriano Santos Pereira

Sec. de Governo:

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n® ● Centro- lova Fátima -ba -Telefax75 3234-1016/1014/1092

edINDAP
L E»t» documento podo sor venf^do no endereço eletrônico

hnps://lr»dep.org.tr/

'S Si$lema Oedindap ● Aiualizaçâo diáiia do fristema ● Vereáoi 2023 - Tipo Programa; Gl>07 ● Campo da Aplicação* AO^M
Coftificado da Regíslro de Programas de Computador ● Processo n^: BR 5t 2017 0005150 ● INPI

Oocumerto assmado Otgiaknenie coníoffn* MP n* 2,200*2 da 2*/Oa/?OOl, [CP
que nsDiui a ln*niostrutur« de Púoacas BrAsNaini ● ICP*Bras>i.
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'4^ nK Diário Oficial do

M MUNICÍPIO
ANO 2023 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO

03 DE ABRIL DE 2023 ● ANO XIII ● N» 02590

PREFÊITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BA

município de nova FÁTlMA-BA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2023,
P.A, N° 052/2023. 2

O Município de Nova Fátima na Bahia avisa que considerando o resultado final de julgamento,
HOMOLOGOU o PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2023. Objeto: Evenmal e futura
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (MERENDA ESCOLAR) PARA

USO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA -
BAHIA, conforme Processo Administrativo n® 052/2023. Empresas Vencedoras: ITARACY
MATOS DA SILVA, inscrita sob o CNPJ n° 13.457.038/0001-30, no valor de RS 36,000,00

(Trinta e seis mil reais) - ADAILTON CUNHA DA SILVA DE NOVA FATIMA, inscrita sob o

CNPJ n® 00.432.607/0001-40, no valor de RS 65.100,00 (Sessenta c cinco mil e cem reais) -
EDCARLOS MOREIRA DA SILVA 08051013573, inscrita sob o CNPJ n® 29.859.973/0001-62,

no valor de RS 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais) - LUANA BEATRIZ DA SILVA
CUNHA 08380743598, inscrita sob o CNPJ n® 32.378.295/0001-20, no valor de RS 31.100,00
(Trinta e um mil e cem reais).

Nova Fàtima-Ba, 03 dc abril de 2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

MUNICÍPIO DE NOVA FÃTIMA-BA.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2023. Objeto: Eventual c futura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (MERENDA ESCOLAR) PARA USO DO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme
Processo Administrativo n° 053/2023. ATA 035.2023 - ITARACY MATOS DA SILVA, inscrita

sob 0 CNPJ n” 13.457.038/0001-30, no valor de RS 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) - ATA
036.2023 - ADAILTON CUNHA DA SILVA DE NOVA FATIMA, inscrita sob o CNPJ n®

00.432.607/0001-40, no valor de RS 65,100,00 (Sessenta e cinco mil c cem reais) - ATA
037.2023 - EDCARLOS MOREIRA DA SILVA 08051013573, inscrita sob o CNPJ n”

29.859.973/0001-62, no valor de RS 119.000,00 (Cento c dezenove mil reais) - ATA 038.2023 -

LUANA BEATRIZ DA SILVA CUNHA 08380743598, inscrita sob o CNPJ n® 32.378.295/0001 -

20, no valor de RS 31.100,00 (Trinta e um mil e cem reais). Data das ATAS: 03 de abril de 2023.
Vigência: 12 meses.

Nova Fátima-Ba, 03 dc abril dc 2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

Prefeitura Municipal Oe Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n" - Centro - ^ >va Fátima -ba -Telefax75 3234-1016/1014/1092
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçio 3 I iSN 1677-7069 Ns 6$. terçd*felrd. 4 de abril de 2023

PRECÂO eUTAÔNICO N* 13/2023

0 Mun4£ip»o Nofdeitina, Estado da &ahia, toroa público que hemolofoii
em 30 de (narço de 2022, 0$ atos pralkados pela Prefeita, quando do procedimento
iKitaiório referente ao PregSo Eletrônico 012/2022. relativo ao reginro de preços
para aquivi^o de gônetos alimentícios destinados a Merenda Escolar, visarvdo atender
as necessid des dos afunos com mtoleiEncla a glúten e laclose, pertencentes a rede
municipal c I ensino de njordestma/eA, junto a empresa A E N 005 SANTOS ElRELl,
com 0 valo global RS 63.727.3Q (sessenta e crès mll setecentos e s^nie e sete reais

e trinta cc tavos), pelos itens 01, 02, 03, 04, oS e 06.

AVISO OE UCITAÇÍO
PREG&O ELETAONICO N« 10/2023

A Prefeitura MurtKipal de lajeeinhc/6A. torrsa púbico que reabrarg liotaçgo, na
modalidade preglc, forma; EletrÔA<o, no site http;//www,comprasn etgov.br. Entrega das
Propostas até 12/04/2023 Es 09:30 horas rto site v«vrw comprasnet gov.br. Menor preço
por Item, tendo por objeto 0 Registro de preços para eventual aquisição de Kit de
Materiais Escolares ● Ensjno Fundamental Anos iniciais e Fmais, òringuedos educativos
pedagógicos para as unidades escolares de educação Inlaniil e equipamentos de
informática destinada as Unidades EscciAres municipais da educação básica do Município

disponível

wviwcomprasgovcrnamentais gov br c www.lajedmho ba govbr/lictacoes. Contato pelo
Telefone. (75) 3327>2126. Lajedmhq/ÔA, 29 de rnarço de 2023

lajedinho/ÔAdc Edital endereço eletrônicono

Nordestina/84. 30 de nsarço de 2023.
EJFTE DE ANDRADE ARaO/0

AEIENIL50N OE JESUS MAChAOO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAPÂO

EXTRATO DE CONTRATO

:::5PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA FATIMA

EAlRArò L>E ÒONIlUiU NI gJ/2Uii

PRBGAO PR SENCIAL N* OU/2023. Objeto: PRESTAÇAO DÊ SERVIÇOS DE MANUTENÇAO
AMBIENTAL DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA ● BAHIA,
conforme Prpcesso Administrativo n* CM5/2023. CONTRATO D87.2D23

Vencedora: SiSAlSERViCE CONSTRUÇOES t TRANPORTES ITDA ● CNPJ: 06.0$8.?6€/0001-94,
CK valor de RS 1.054.996,90 (Um milhão onqúenta e quatro mil novecentos e rsoventa e

seis reais e pitenta centavosj. Data do Contrato: 03 de abril de 2023. Validade; 12 Idore
meses).

Credenciamento nt 008/2022 ● Contraio n« 120/2023, Contratante: FUNDO MUNICIRAL OE
SAÚDE D€ lAPiO, CN>1: 11.339.813/0001 27. Contratada' V R LOPES SERVIÇOS MEOICOS
LTDA ● MC* CNPi n*: 29.750.313/0001 49 Obfcto* Credenciamento de pessoas físicas e/ou
jurídicas paia prestação de serviços na área de saúde a nivet ambulatorial, planiâes,
enarnes e prcKedimentos Atenção Primãria ã Saúde e nos serviçes de atenção espeoalitada
no Município de Lapão/BA Valor global de RS 48.600.00 (quarenta e oito mil e seiscentos
reais). Data de assmatura: 03/04/2023. Vigência do contrate: 03/04/2023 a 31/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DÊ NOSSA SENHORA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 29/2023

Empresa

I EXTRATO DE CONTRATO N« 88/2023

PREGÃO PRESENCIAL N* 013/2023. Objeto; PRESTAÇÃO DC SERVIÇOS D£ TRANSPORTE
ESCOUR PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICJPIO DE NOVA FÁTIMABA. corsforme
Processo Administrativo n* 044/2023. CONTRATO 081.2023 * Empresa Vencedora:

SISAISERVICS CONSTRUÇOeS C TRANPORTES LTDA ● CNPJ: 06.06».7W0O0l-9à. no valor de

R$ 222 128.00 (Dutentos e vir^te e dois mll cento e vinte e oito reais). Data do Contrato;

03 de abril de 2023. Validade; 12 (dote meses)

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRbcNCIAL N* 007/2023. Objeto: Ever\lual CONTRATAÇÃO OE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE MATERIAL GRÃFICO OE
CONSUMO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO OE NOVA

FATIMA*BA. conforme Processo Admirvsiratrvo n* 032/2023. ATA 030.2023 * Empresa

Vencedora. AfiRAÃO SOUZA GAMA, inscrita sob o CNPJ nS 20 660004/0001-03. no vakv de

RS 223.230.CD (Ourentos e vmie e trés nvi durentos e tnnta reaisl Data da ATA; 03 de

abril ce 2024 Vigénoa 12 meses

Processo Admmistrabvo n* 1.108/2023.

Objeto; Aquis*ç3o de equipamentos (computador, notebook, lablet. impressora,
entre outros), acessórios e peças de informática para atender a demanda da
Administração Mun»cipal. Menor Preço Por Lote Abertura; 18/04/2023 às 09h:00. As

condições e especificações constam du EDITAL que poderá ser consultado no endereço
eletrônico: vrATMi. I ivramentçden ossasenhora.ba.gov. br/d iariooficial e www.licMacoeS'

e.com.br ou no Setor da Comissão de Licitações da Prefeitura, no horário das 8 00h ãs
12:00h, situada na Praça Dom Héiio Paschoal. n? 94. Centro, livramento de Nossa
Senhora'Bahia

JOSE RAIMUNDO TEIXEIRA SILVA ABREU

Prcgoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE MONTE SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETAdMCO Nt 21/7023 - SRP

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAI N* 010/2023. O0j«IO: Evenlual CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA
fORNECIMEWTO DE MATERIAL DlDÃTICO, PEOAGOCICO, RECREATIVO E DE EXPEDIENTE

PARA A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA - 6A,

eopforTT. Piocetso Administr.tivo n* 040/2023. ATA 031.2023 ● Empfttí V.PCedor.;
KAVIL4N PAPtULBIA EIREU, insenu sob 0 CNPJ nt 35.MOOS9/0001-S2, no vjloi de RS

416.000.00 {Qusirosenios e deiesseis m.l reprs|. DpU d4 ATA; 03 de elxil de 2033.

Vigénciâ: 12 peses.

O Municiflio de Monte Sento no Estedo de Bahie. to.ne públtco. oere

conhecimemo dos inieressedos, a oubltcecÃo do Editei de UoteLão, ne modalidade

PREGÃO ELETROniCO SISETMA REGISIRO DE PREÇO Nt 021/2023. ou|o objeto e a

contiataclo de ensprosa pare o fornecimentd de instrumentos musicais para atender as

demandas de serviços de convivòncia, lartaiecimento de vínculos de sede e zona rural

do Município de Monte Sento. Bahie. A abertura das propostas ocorretj no dia

16/04/3023, com inieio de dispute de lance as Q6h;30min do mesmo d-e. Os

interessados poderio adquirir o Ediial, na sode da Prcfeiiura Municipal de Monte

Santo, na Praça Professor Salgado, n* 200. Bairro Ceniro. no tsorlrio das OShOOmin 3s

lEnOOmin dc segursda.teira a seitaTeira, ou no site www.iicitacoes.e.com.br, mais

informaçOeS pelo telefone (7S) 327S*1124 -

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRE ENCIAL N* 016/2023. 00|eIO! Euenlual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO OE AR CONDICIONADO E VENTILADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS OO MUNIClPIO DE NOVA FATIMA

Admin siralivb n> OSS/2023. ATA 033.2023 - Empiesa Vencedora: NORTE CUMATIZAÇÃO
COMEROO LTOA ME. inscrita SOb O CNPJ ne t9.218.S06/000I-89, no valor de RS

ISO.000,00 (Cento e oitenta mil reais) - ATA 034.2023 - Empresa Vencedora: VIADIMIR

OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS, inserHa sob o CNPi n> 08.267.948/001 -10. no valor de RS

IS 000,00 (Oulnie mil reais]. Dara das ATAS; 03 de abril de 2023. Vigdncia; 12 meses.

EXTRATO OE REGISTRO OE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N' OlS/2023. Obieio; Eventual e fuluia ADUISIÇÃO DE GEneROS
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (MERENDA ESCOIAR) PARA USO DO TUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO 00 MUNICÍPIO OE NOVA FÃTIMA - BAHIA, conforme Processo Adnnlslrallvo nt

0S3/2023 ATA 032.2023 - Empresa Vencedora: MEL T. C. DA SILVA, inscrita sob o CNPJ nt

CS.9S0 317/0001*65, no valor de RS 317.790,00 (Trezentos e dezessete mil setecentos e

noventa reais . Data da ATA: L)3 de abril de 2023 Vigência: 12 meses.

—■ EXTRATO OE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N* OlS/2023 Obield. Eventual e futura aQUjSJÇÃO OE GEnEROS
AUMENTICIOS PERECÍVEIS (MERENDA ESCOLAR] PARA USO 00 FUNOO MUNICIPAL OE

EDUCAÇÃO 00 MUNICÍPIO 3E NOVA FAFiaM - BAHIA, conforme Processo Administrairvo nt

0S3/2O23. A1A 03S2023 - ITARACT MATOS OA SILVA, inscnla SOb O CNPJ nt

13.457.038/0001.30. no valor de RS 36 000,00 (Trinta e seis mil rearsl - ATA 036.2023 -

ADAIITON CUUHA OA SILVA OE NOVA FATIMA, inscnla SOb b CNPJ nt 00.432.607/0001-40,
no valoi de RS 6S.100.00 ISessenia e cmcd mll e cem reais] - ATA 037.2023 - EOCARLOS
MOREIRA DA UvA 080S1013S73. .nsenta SOb 0 CNPJ nt 29 8S9.973/0001-62, no valor de

RS 119 000.00 (Cento e dezenove nul reais) - ATA 038.2023 - lUANA BEATRIZ OA SILVA
CUNHA 08380743S98. inscrita SOb b CNPJ nt 32.378.29S/0001-20, no valor de RS 31.100,00

(Trinta e um biii e cem re»s) Data das ATAS: 03 de abril de 2033 Vífíncia' 12 meses

" ' PREFEITURA MUNICIPALUb NUVA		

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREOENCIAMENTO N> 1/2Q23

6AHIA, confirme PtoÇetto

Mohtó S«nt9, 50 de março de 2023

DANILO RABELLO COSTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 00 MORRO

AVISOS DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 3/2023

Objeto aquisição de matenal hespiular (Penso). Sessão; 18/04/23 as 9h
Menor preço por lote

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« A/1023

Objeco AqufStção de medicamer>tos. Sessão: 18/04/23 às llh Menor preço por
hi(p;//«vww.rmjl<jrsgudomorro ba gov br/lote

]>citacao9mulungudomorro bagov.br
iníermèç&ei/Edftá) /.

Mufungu do Morro/8a. 3 de abril de 3023
JOSÉ PAULO DOS ANJOS S1LVA

Pregociro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO

y
EXTRATO DE TERMO AOITIVO

O 4« TERMO AOlTiVÜ OO CONTRATO M 672/2020

CONTRATANTE Muriicip«0 de Mundo Novo/BA. CONTRATADA Fabiana Oliveira Nfrio

Construtora Eireli ● M2 Construtora. CNPJ 23.921.184/0001 28 OBJETO: Prorrogação d«

vigência do contrato N» 672/2020. FUNDAMENTAÇÃO: An. S7. índso II da Lei n.«

8.666/93. ASSINATURA: 06/12/2022. VIGÊNCIA: 06/10/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL OE NORDESTINA

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 9/2023

0 Município de Nordestina. Estado da Bahia, torna púbhco que homologou
em 30 de março de 2023. cs dlos praticados pela Prefeita, quando do procedimento
licitaiório referente ao Pregão Eletrônico nf 009/2023, relativo ao registro de preços
para aquisição pneus, câmaras de ar e protetores novos para os veículos da frota
pertencente ao Mumcipio de NordeStma/BA, junto a empresa MELO PNEUS LIDA ● EPP,
com o valor global RS 668 872.00 (seiscentós e sessenta e odo mil oitocentos e setenta

e do<s reais), pelos Hens 01, 04 , 08. 09, 10. 12, 14, IS. 16. 17, 18, 19. 20. 23, 2S. 29.
30 e 32. E junto a empresa RM EMPREENDIMENTOS COMOCtO E SERVIÇOS LTOA. com
o valor global R$ 676 304.00 (seiscentos e setenta e seis md ireiertios e quatro reais),
pelos itens 02, 03, OS, 06, 07, 11, 13, 21, 22, 24, 26, 27, ?8 e 31.

A prefeitura Municipal de Nova Canaã ● Bahia, em consonância com o art.
2S, 'caput*. ^a Lei nf 8.666/1993, Lei Complementar nt 123/2006, torna público que

será realirada um CHAMAMENTO PÚ8UCO Nt 001/2023 pata fmt de CREDENCIAMENTO

de pessoa |s«ldiCd ou física para enecução de serviços do transporte escolar do

Município de'Nova Canaã. Credenciamento por item/lir>ha. Edital ficara aberto para

Credenciamento no período de 27/02/2023 a 31/12/2023 das 08;00h as 13:OOh na sede

desta prefeitura, no Setor de Licitações e Contratos, no endereço Avertida Juracy
Magalhães ● rlt 4C3, Centro ● Nova Canaã/BA ● CEP: 4S.270-000. Edital e Aneios estão

disponíveis nej diário oficial no endereço: Portal da Transparência * Prefeitura Municipal
de Nova Carlaã Site Oficial (hltps7/www novacanaa ba gov.br/siie). Outros atos

referentes a ^ste processo serão publicados no Oiário Ofioal do Município.

Nova Canaã * Bahia. 27 de Fevereiro de 2023

ANA PAULA MATOS OA SILVA

Setor de Licitações e Contratos
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BAHIA ■ PODER EXECU IVO ● 04DEABRILDE 2023 -ANOXIII- 02591

J) WUAor VDYKOS V»TNV*

Diário ^Oficia

município
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2023
L

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Ba' lia. visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

ERRATA > EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS PP 014.2023

LEI N“ 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFO ?MAÇÃO

A Lei n® 12.527/2011 fegulamenta o direito constitucior üI de acesso às informações públicas. Essa

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos q le possibilitam, a qualquer pessoa, física ou

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de in ormaçôes públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os trõs Poderes da União, Estados. Distrito Federal e ^ jniciplos. inclusive aos Tribunais de Conta e

obrigadas a dar publicidade a informaçõesMinistério Público. Entidades privadas sem fns lucrativos lambém sâc

referentes ao recebimento e à deslinaçâo dos recursos públicos por el< s recebidos.

rtriftf PREFEITURA MUNICIPAL DE Leio o Diorio Ofi<!al do

Município no Internet
Gestor: José Adriono Son os Pereiro

Sec. de Governo:

Editor: Ass. de Comunic içôo Novo Fatima - BA
^ NOVA FATIMA

. ESTADO DA BAHIA a-.
ACESSE

WWW.indcip.org.br

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n® - Centro - N< va Fátima -ba - Telefa» 75 3234-1016/1014/1092

^p‘3ed|NpAP
Esle documenio pode ser vonficAdo nc oodofoçf) elcirftnico
t)Qps7/lndap ory Qrl
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CartiircaQo da Ragistro de Prog ramas da Computador ● Pnxessc n» 8R ô ] 2017 000515-0 ● I NP I
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●5’ri t»íi >
Diário^Oficia do ANO 2023 ● QAHIA . PODER EXECUTIVO

04 OE AHRIL DE 2024 ■ ANO XIII ● N° 02f.'!1

PREFlilTURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BA

r

município

MUNICÍPIO Dl: NOVA ['ÁTIMA-BA.

KRRATA - BXTRATO DB RBGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Evcnliial c futura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENIÍCIOS PERECÍVEIS

(MERENDA ESCOLAR) PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL Dl- EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAMIA, conform; Processo Administrativo n" 053/2023.

2

ONDE SELE: PP 015.2023:

LEIA-SE: PP 014.2023.

Nova Fátima-Ba, 03 dc abril de 2023.

José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n' - Centro - Nc /a Fátima -ba ● Telefax 75 3234-1016/1014/109 2
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DIÁRIO OFICIAL DA UNlAO-seção 3 67, quin(d*feird. 6 de abnf de 20235SN 1677-7069

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO OE NOSSA SENHORA

AVISOS D£ LIOTAÇAO

PflEÇ&O ELETRÔNICO N> 30/2023

EXTRATO Df RECISTRO DE PREÇOS

PA 2^S/28 PE 30/2023 RP. AquhiçEo de pjes fotn«»dPS para atender a& demandas
da Alimen a(lo Escolar da Rede P0&<>ca Wunicipal de Envrso, do Hospital A/urucipal
Or. Eurko (^ulart Oe Freites e do Fundo Mumcipal de A&siiténod Sooal * FMAS,
este a ser custeado com o Recuso Vinculado do Bloco de Proteção Sooal Biwca e
81oco da
de Sao }

Valor R$ 2Í53.SS9,2B Lcte i. R$ 36 774.00 Lote II. Data: 07/03/23, Vig$ncia; 12 {dote}
meses

Processo Administrativo nt 1.109/2023.

0b)eto: Aquisição de materiais diversos (limpeta hospitalar, lavanderia, higiene,
entre outros afiruj. para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, Menor

Preço Por Lote. Abertura: 20/04/2023 ãs 09h:00. As condiçBcs e especificações consum do
EOrtAL que poderá ser consultado no endereço eletrônico:
WWW ii^ramentodenossa sen nora ba iov.br/didnoonciai e svww.i<cuacoes*e.com.br ou no

Setor òa Comissão de UcAaçôes da Prefetura. no horário das B:00h ãs 12:00h. situada na
Praça Dom Hélio Paschoal. n« 94, Centro. Uvramenio de Nossa Senhora-Bahia José

Rairnundo Teiseira Silva Abreu ● Pregoeíro

Social Especial de Média Ccmplexidade/FNAS, Mumcipio de Mata
EMPRESA; LIMIAR INDUSTRIA E COMEROD DE ALIMENTOS ITOA

(froteção
otao/BA.

PREFEITURA MUNICIPAL OE MIGUEL CALMON

EXTRATO OE CONTOATO N* 203/2023

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA por intermedie da

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA; CONTRATADO. ROCHA
RIOS CONS RUTORA LTOA. CNPJ N« 40.S00.7O6/O00l-37; OBJETO. A presente Ucilação tem
por ob)eto a execução indireta, sob o regime de empreitada por menor preço g obal,
visando a ^niralação de empresa espedaiitadâ na construção de praça no município de
Miguel Calmon. contrato de repasse n* 92391/2022/MTUR/CAlXA opereçSo CAiXA CT
1083023* 44/2022. cujo loeats foram prenamenle vistoriado pela CONTRATADA que
examinou detalhadamente as especificações e toda a documentação da kitação
respectiva, e. que. se declara em condições de executar os serviços em estreita
observância com o indicado nas especificações e na documentação levada a efeito através
do Edital de Tomada de Preços n*. 004/2023. tendo sido homologada pela CONTRATANTE,
apôs Julgamento da CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»; 200/2023: TOMADA DE PREÇOS
N* 004/2023; ASSINATURA CONTRATO: 29 Oe março de 2023; VtGÊNCW: 29/03/2023
29/09/2023, 6ASE LEGAL; Loi Federal n* 8.666/93; VALOR TOTAL; RS 39S.18S.10
(TRE2ENT03 í NOVENTA E CINCO MIL. CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E DEZ
CENTAVOS),

PREGÃO ELETRÔNICO N> 31/2023

Processo Administrativo nf 1.110/2023.

Objeto Coritrataçào de prestação de serviços de (confecção de tampa,
rebobinamonio de motor e teste de vatão}, bem como aquisrção de materiais diversos
(bomba, motor, bombeador, capacitor, chave de partida, curva, tubos, e demars
correlaKKj. para atertder a demanda da Administração MunKipaí. Mervor Preço Por Lote.

Abertura: 20/04/2023 is ISh.OO. As condições e especiÍKaçòes constam do EDITAL que
endereço

www.livrameniodenossasenhora.bagov.br/diariooficial e www.iicitacoes e.com.br ou no

Setor da Comissão de Licitações da Prefeitura, no horário das 8:00h às 12.00h, situada na
Praça Dom Hélio Paschoal, ns 94. Centro, Livramento de Nossa Scnhora*Bahia.

JOSE RAIMUNDO TEiXEIRA SILVA ABREU

Pregoeirc

PREFEITURA MUNICIPAL OE MADRE DE DEUS

AVISOS DE LICIfACÃO
PREC&O EIETRONICO 18/2023

eletrônico:consultadopoderá noser

ate

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

EICTRATOS OE TERMOS ADITIVOS

O 4» TERMD ADITIVO AO CONTRATO 062/2022

Contrato n : 062/2022 - Processo Administrativo; n» 022/2022 ● Modalidade: Tomaca de
Preços nt 03/2022 - Contrataria: Litoral Corrstrutera e Terraplanagem Eirell * Cnpj n>:
20.S16.760 0001*34 . Fundamentação: Art. S7, § 1». II e 3 2* àa lei n« B.666/93 ●
Assinatura OS/04/2023 ● Prefeita Municpai: Silvania $ilva Matos

O 4* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 0443/2020

Contrato n% 0443/2030 ● Processo Administrativo n* 131/2020 - Modabdade: Concorrência
Púbka Ne 008/2020 - Contratado; AJ. Construtora e Transporte Eireli * Cnpj n«;
20.983.116/0001-03 - Assinatura: 31/03/2023 - Vigérscla: 180 (cento e oitenta} dias -
Fundamentação Legah Artigo 57. 4 1*. U e i 2f da Lei Federal nt 8 666/1993 * Prefeita
Municipal: Silvama Silva Matos

A Prefeitura Municipal de Madre de Deus comunica aos interessados quo
realitaré hcitação, modalidade; P.E. n* 018/2023 no dia 20/04/2023 às 09h00mir>. Objeto:
Contratação de empresa especíalitada para prestação de serviços de manutenção
preventiva, manutenção corretiva, operação de monitoramento com apoio tecnológico
{software e Hardware) de inteligência, processamento e anáhse de imagem gravada para

fiscalitação das «ias. do trânsito, do fKixo, dos próprios públicos, dentre otAros serviços da
Secretaria de Segurança Cidadã com gestão de qualidade dos serviços gerando relatórios de
BI {Business Intelllgence). Monitoramento de ativos com alertas em tempo real e nfveíi de
serviços baseados em definições de software com automação de processos eletrônicos de
acesso a relatórios, no Sistema de CFTV do município. Edital: https;//diario indap org.br/7
estado.id* S&odade.id C2067&CI dade ●Madre3S20deH200eus8« stado-BA&orga o>Pref eitura
e www.UI.org br.

6XTRATO DE TERMO ADITIVO

O 5« TERMO ADITIVO AO CONTRATO 172/2022
Contrato n>t 172/2022 ● Processo Administrativo: nt 125/2022 ● Modalidade; Carta Convite
nt 006/2022 ● Contratado; Porto Construtora e Terraplanagem Eireli
36.364.039/0001*35 ● Assinatura: 04/04/2023 ● Fundamentação: Art. 57, 9 It, H e 9 2« da
Lei nt 8.66^33 ● Prefeita Municipal: ãilvania 5<lva Matos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO UETRONICO N* 16/2023*$RP

A CPL torna pubhco que serã realizado: Pregão Eletrônico do tipo ‘menor
preço* Lei Federal n». 10.520/02. subsidiada a Lei Federal 8 666/1993 Abertura, em
20/04/2023 as 8h.30mcn N« 995972 Objeto: Seleção das proposus mais var>tajosas para
fornecimento futuro e eventual Aquisição de Medicamentos da Farmacia Bés<a utihrado
na manutenção das atividades das 12 (dorej Unidades Básicas de Saúde, do SAMU. do
CAPS, do Pnonto Atendimento Municipal e do Complexo Municipal de Saúde Luís Eduardo
Magalhães Que íatem parte da Secretaria Municipal de Saúde de Nararé*8a. por um
período de 12 meses, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme especificações e
quantltativcs constantes do Anexo i, do Edital de licitação e mediante condições
estabelecidas na Lei Federal n*. 10 520/02 e subsidiariamenie lei Federal n«. 8666/93 O
Edital

(http.//pmn*râre.lransparenciàOf<ialba com.br/diariooficial c no www.licftacoes e.cooi br)
Informações podem ser obtidas pelo e*mail licitana^areba^gmail.com ou pelo Tel. 075
3636 2711.

Cnpj n»;

Madre de Deus BA. 5 de abril de 2023

ELAINE CRISTINA OE JESUS SANTANA

Pregoeira

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 1/2013

ABERTURA OE 2* SESSÃO

A Prefeitura Municipal de Madre de Deus, através da Comissão Permanente de
LiCtação ● CPI. instituida pelo Decreto Municipal n* 299/2022, com base no item 23.3 do
Edital da Concorrérvcia Pública n* 001/2023. Objeto: contratação de serviços de puUiCidade
prestados por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de
atividades realitadas integradamente gue tenham por objetivo o estudo, o planejamento,
a conceituação. a concepção, a criação, a execução interna, a Inieimedlação e supervisão
da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto h públicos de interesse,
CONVOCA os interessados para participar da Segunda Sessão Pública, a reali2ai*se nc dia
13 de abril de 2023 às 9h$. Local: Prédio do Centro Administrativo - Anexo A. sala
cerimonial. Av Rodolfo de Queiror FiPtO, N< 55. Centro, CEP 42600-000, Madre de

Deus/BA Outrossim, INFORMA que. esiando todas as licnantes presentes e havendo por
parte destas a expressa renúncia ao direito de recorrer, poderão ser abertos, na sequência,
os invólucros de preço, nos termos previstos para a Terceira Sessão Pública, na forma da

disponíveis Portal da Transparênciaencontra-se nc

Nataré, 5 de abnl de 2023
SIBELE BORGES RIBEIRO MORAIS CALDAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAA

AVISO DE IIOTACAO
PREGiO ELETRÔNICO N* 9/3013

Ler.

Madre de Deus*8A, 5 de abril de 2023.

CLAUDINEI JOSE OE SANTANA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAl DE MATA OE SÃO JOÃO

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
RREGÃO ELETRÔNICO N« 30/2023 - 5RP ● PA 2945/23.

AquisiçSo de pies fernesdos per, aiervder as demandas da Alimentação Escolar da
Rede PóbkaManícipal de Ensino, do Hospital Municipal Or. Eurico GoulanOe Pretas e do Fundo
MunKipal de AssistincQ Social - PMA5, este a ser custeado cem o Recuso Vuicutado do Oloeo de
Proteção Social Us«a e Sloco da Proteção Sociai Esoecral de Mddia Compleiudaee/FNAS,
Minicexo de Mau de 5ão loãcVRA. EMPRC5A: LIMIAR INDU5TRIA E COMEROO OE AlIMENIOS
ITCA Valor RS 253.559,28 Lote I, R5 38.774,00 Lote II. Data: 07/OJ/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 060/2023. 10 N« 995999
Ô Município de Nova Canaã - Bahia, torna público que será reahtado o

Pregão Eleffònico n» 09/2023, lendo como objeto o Re|istro de Preços para tulura
Contratação de pessoa jurid.ca para o fornecimento, de forma parcelada, Oe material
didético e de eipediente para atender necessidades das diversas Secretarias do
Município de Nova Canaã., que seri realiaado no dia 19/04/2023. às 09h00min, atravãs

pl9t4furm^ WWW.lrfit»co«w.com br. Mi kntetess«dot O CbiUl «surá á disppvção na
íntegra no hnk: Portal d» Ttantpáréncia ● Prefeitura MunKipal de Nova Canaã ● Ut
Oficial {nqvacanáá.bá.gov.br). mêii informações Junto
estabelecido á Avenida Juracy Magalhães rt^ 463, Centro * Nova Canaã/BA ● CEP'
45.270000.' das OShOOmin às 13h00min, Os demais atos deste processo serão
publicados io DOM de Nova Canaã,

ao setor competente,

Mata de 5ãc João Bahia 5 de Abnl de 2023

ALEX do espirito santo CARVALHO

Secretário de Educação

Cm 5 de abnl de 2023

ANA PAULA MATOS DA SILVA

Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO CinRÒNlCO NT 9/2023

PA 3699/23. PE 09/2023 FM$ RP

Aquisição de mátenal médtco de consumo hospitalar para atender as
necessidades da Atenção Bísica. Media Complexidade {CPN, PA de Praia do Forte e

Hospital Municipal) e Pacientes do Programa Melhor em Casa do Município de Mata de
São João/QA, as despesas serão custeadas com Recursos Vinculados através da Portaria n»
1 $4$, de 25 de setembro de 2015 e COm recurso próprio. AC PL FARMACIA i DROOARiA
LTOA ME com R$3 888.22 Lote 3 e R$34.870.00 lote 4; Lote 1 e 2 Fracassados

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

RETIFICAÇÕES

iia publicação do dio 20 de março de 2023, seção 3. edição 54, página 160,
ISSN 1677* 069. ONDE SE l£: PP 016.2023. LEIA SE; PP 014.2023

Na publicação do dia 04 de abnl de 2023, seção 3, edição 65, págma 169,
ISSN 1S77 K)69, OND£ SC iC: R$ $96.221.00 (Quinhentos e noventa e seis mil duremos

ceais}; LEIA-SE: R$ 596.526,00 {Quinhentos e novenu e seis mil
Mata de São loio Bahia, 5 de Abril de 2023

TATIANE REBOLIÇAS OA CRUZ MACHADO
Secretaria de Saúde

e vinte e um
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